
MINISTERlO DA FAZENDA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 29/98

6 de março de 1998

DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO ADUANEIRO DE BENS INTEGRANTES
DE PROJETOS CULTURAIS PROCEDENTES OU DESTINADOS

A ESTADOS PARTES DO MERCOSUL.

o SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuiçães e tendo em vista o disposto no
artigo 4° da Porraria IntcrrninisteriaI MF/MinC N° 43, de 05 de março de 1998, que incotl'0ra ii legislação
nacional a Resolução do Grupo Mercado Comum do MERCOSUL N° 122/96,

RESOLVE:

Seção I
Disposições Preliminares

Artigo 1°,_ Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:
I) Aduana de Partida: unidade da Secretaria da Receita Federal com jurisdição sobre o local onde

se encontram os bens que devam ser submetidos a despacho de exportação temporária ou
ree.xportaçào;

II) Aduana de Saída: unidade da Secretaria da Receita Federal com jurisdição sobre o porto,
aeroporto ou ponto de fronteira de saída dos bens do Pais;

III) Aduana de Entrada: unidade da Sccretnria da Receita Federal com jurisdiçno sobre o porto,
aeroporto ou ponto de fronteira de entrada dos bens do País;

IV) Aduana de Destino: unidade da Secrctaria da Receita Federal com jurisdição sobre o local de
realiznção do projeto ou evento cultural;

V) Adunna de Retomo: unidade da Secretaria da Receit., Federal com jurisdição sobre o local de
entrada de bens saídos do Pais cm e.xponação tcmporária.

Seção "
Disposições Gerais

Artigo 2°._ O despacho aduaneiro dos bens intcgrantes de projctos ou evcntos culturais aprovados pelo
órgão cultural, em âmbito nacional, dc um Estado Parte do NIERCOSUL, está dispensado do registro no
Sistema Ioregrado de Comércio Exterior - SISCOME.X,

§ 1°._ Os beos de que trata este artigo estarão ideotificados com o Selo MERCOSUL Cultural
estabelecido para este fim. colocados sobrc o bem ou sobre sua embalagem por servidor
habilimdo do l\llinistécio da Cultura.

§ 2°._ O Selo MERCOSUL observará o modelo e as especificações aprovados em ato próprio da
Secretaria de Intercâmbio e Projetos Especiais. do Ministério da Cultura.

Artigo 3°._ A saída. a entrada e a circulação no País dos bens referidos no artigo anterior serão efemadas
com basc na Declaração Aduaneira de Bens de Car:lrcr Cultu.ral, constante do Anexo Único a esta
Instrução Normativa.
Parágrafo único.- A movimentação dos bens deverá ser previamente aprovada pela Secretaria de
Intercâmbio c Projctos Especiais, mediante registro no campo próprio da Declaração.
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A.rtigo 4°._ A Coordenação-Geral do Sistema Aduaneiro encaminhará às unidades da Secretaria da Receita
Federal listagem fornecida pela Secretaria de Imerc:imbio e Projetas Especiais, do 1vl.i.n..iscério da Cultura,
com nomes c respectivas assinaturas das pessoas responsáveis pela aprovação do projeto ou evento.

Artigo 5°._ A Declaração Aduane.ira de Bens de Carácer Culnual original, numerada e n-provada,
acompanhará os bens e será apresentada com cinco CÓpL1S que terão a seguinte destinação:

I)
II)
III)
IV)
V)
§ 1°._

§ 2°._

§ 3°._

Aduana de Partida,
Aduana de Saída,
Aduana de Entrada,
Aduana de Destino e
Responsável pelo evento no país de destino.
Para cada país em que será realizado o projeto ou evento, deverá ser acrescentada wna cópia da
Declaração Aduaneira de Bens de Caráter Cultural.
Em cada Aduana, após os proccdimentos fiscais pertinentes, o Auditor-Fiscal do Tesouro
Nacional aporá, no cnmpo correspondente da DecL1Iação AduaneUn de Bens de Car:íter
Culrural original e das cópias que a acompanhem, carimbo e assinatura, desell"lbaraçando os
bens.
A verificaçiio fisica dos bens, rcalizada pela Aduana de Partida ou pela Aduana dc Dcstino,
conforme o caso, e a adoção de cautelas fiscais, quando cabíveis, serão registradas no campo
"OBSERVAÇÕES" da Declaração Aduaneira de Bens de Carnter Cultural.

Seção III
Admissno Temporária

Artigo 6°._ Scrão considerados em admissão temporária os bcns de propriedade de pessoa fisica ou
juriclica de outro Estrldo Parte do 1vfERCOSUL apresentados à Aduana de Entrada amparados pela
Declaração Aduaneira de Bens de Caráter Cultural, pelo prazo prcvisto para a realização do projeto ou
evento.

§ 1°._

§ 2°._

§ '0
~ .-

o despacho aduaneiro pata admissão temporária dos bens será efecuado mediante
procedimento sumário, dispensada a constiruição de garantia e a exigência de outras
formalidades aduaneUn-s, sem prejuízo das intervenções necessárias n verificação do
cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Instrução Nonnativa.
Quando, em razão da natureza dos bens, sua importação estiver condicionada n anuência de
outro órgão, o desembaraço pela Aduana de Entrada no País subordina-se ~ manifestação do
órgão competente.
A verificação fisica dos bens scci realizada, no local do evento, pela Aduana de Destino.

Seção IV
Exportação Temporária

Artigo 7D
._ Serão considerados em c-"'porração temporária, pelo prazo previsto para a realização do projeto

ou evento, os bens de propriedade de pessoa física ou jurídica apresentados à Aduana de Saída do Pais
amparados pela Declaração Aduaneira de Bens de Car:írer Cultural

§ 1°._ A verificação fisica dos bens será realizada) no local onde se encontrarem, pela Aduana de
Partida) que adotará as cautelas fiscais pertinentes.

§ 2°._ A verificação fisica sern realizada no momento da colocação do Selo MERCOSUL Cultural,
devendo o Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional certificar-sc de que os bens que vão receber o
Selo são os rcL,cionados na Declaração Aduaneira de Bens de Caráter Cultural.

Artigo 8°._ Caberá ~ Aduana de Partida verificar o cumprimento das exigências relativas ~ saída do País de
bens sujeitos a procedimentos especiais.

Artigo 9D
._ O retorno dos bens que tenham saído do Pais em exportação temporária será registrado pela

Aduana de Retorno.
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Seção V
Disposições Finais

Artigo 10.- As infrnções nduanciras decorrentes do descumprimento do disposto nesta Instrução
Nonnativa sujeitam o inErator às penalidades prcvisms na legislação vigente.

Artigo 11.- Esta Instrução Nonnativa entra em vigor na data de sua publicação.

EVERARDü MACIEL

DISCLAIMER: As Member States provide national legislations, hyperlinks and explanatory notes (if any), UNESCO does not guarantee their accuracy, nor their up-dating on 
this web site, and is not liable for any incorrect information. COPYRIGHT: All rights reserved.This information may be used only for research, educational, legal and non-

commercial purposes, with acknowledgement of UNESCO Cultural Heritage Laws Database as the source (© UNESCO). 

 


